PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 586/2014
Altera a redação do art. 2º e do inciso III do art. 9º, revoga o art.4º, todos da Lei Complementar nº 461, de 08 de maio de 2014, que “dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição da República, do artigo 22 da Constituição do Estado de Minas Gerais e do artigo 38 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas.”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 461, de 08 de maio de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Consideram-se hipóteses de necessidade temporária de excepcional interesse público, para fins de contratação temporária:

I - assistência a situações de calamidade pública;

II - combate a surtos epidêmicos;

III - carência de pessoal em decorrência de afastamentos, licenças, vacâncias ou número insuficiente para a continuidade dos serviços públicos essenciais, caso não seja possível à substituição do titular do cargo por outro servidor do quadro, sem prejuízo do serviço público;

IV – para desenvolvimento de atividades técnicas de pesquisa de planejamento e projetos;

V - contratação para atender convênios, de caráter transitório, cujo prazo máximo de duração não ultrapasse 24 (vinte e quatro) meses.

Parágrafo único.  As contratações previstas neste artigo deverão observar os seguintes prazos máximos:

I - seis meses, prorrogáveis por igual período, nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III e IV.

II – doze meses, prorrogáveis por igual período, quando as necessidades forem nas áreas de saúde e educação; 

Art. 2º O inciso III do art. 9º da Lei Complementar nº 461, de 8 de maio de 2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º ..

...

III - ser novamente contratado, antes de decorridos 12 (doze) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo nas hipóteses de necessidades nas áreas de saúde e educação, mediante prévia autorização e com amparo de dotação orçamentária específica, nos termos do art. 5º.

Art. 3º Fica revogado o art. 4º da Lei Complementar nº 461, de 8 de maio de 2014.

Art. 4º O Poder Executivo deverá concluir o concurso público visando suprir a necessidade atual até 31 de dezembro de 2015.

Art. 5º  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de maio de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 235, DE 22 DE MAIO 2014.

À Sua Excelência, a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar “Altera a redação dos art. 2, do inciso III do art. 9º e revoga o art. 4º, todos da Lei Complementar nº 461, de 08 de maio de 2014, que “dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição da República, do artigo 22 da Constituição do Estado de Minas Gerais e do artigo 38 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas.”.

A Lei Complementar nº 461/2014, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público não contemplou de forma satisfatória a possibilidade de contratação para os casos em que ocorra vacância do cargo por exoneração e ou aposentadoria e até mesmo a insuficiência de servidores, inclusive em áreas essenciais como a saúde e educação, até que seja realizado concurso público para provimento dos cargos.

O presente projeto de lei complementar, portanto, visa suprir as lacunas identificadas e, via de consequência, atender aos casos acima mencionados, considerados de necessidade temporária e excepcional interesse publico, atendendo a própria função essencial do Estado, de prover as necessidades coletivas.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de Maio de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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